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PORTARIA Nº.438, DE 09 DE ABRIL DE 2024. 

 

Altera a Portaria nº 339, de 02 de 

agosto de 2023, e dá outras 

providências. 

    

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAGUATINS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso 

das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica de Itaguatins – TO em seu 

art. 61, inciso VIII, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Alterar a Portaria nº 339, de 09 de abril de 2024, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 1º .................................... 

i- ............................................. 

a) .......................................... 

 
II- ................................................ 

a) João Victor Marques da Silva Cruz – Matrícula nº 6811 

b) ......................................... 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE – SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ITAGUATINS, em Itaguatins, Estado 

do Tocantins, aos 09(nove) dias do mês de abril do ano de 2024. 

 

 

MARIA IVONEIDE MATOS BARRETO 

Prefeita Municipal 
 

 

 

 

 

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

 

CERTIFICO que, nesta data, afixei uma via do presente no 

placar desta Prefeitura Municipal. 

 

Itaguatins - TO, 09/04/2024. 

 

 

_____________________________________ 

Secretário de Adm.  

Fin. e Planejamento 
 

mailto:prefitaguatins@gmail.com

